PARECER JURÍDICO
SÚMULA: PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 06/2011. ALTERA DISPOSITIVOS DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ.







O presente Projeto de Resolução objetiva a necessária autorização legislativa para alterar os artigos 82 e 83, constantes da Seção II – Do Período do Expediente do Regimento Interno da Câmara Municipal de Cambé.






A Mesa Diretora da Câmara propõe que requerimentos e pedidos dos vereadores que independam de aprovação do Plenário sejam feitos pela forma escrita no protocolo da Casa a fim de reduzir o tempo de duração do período do expediente, o que tornará a seção mais célere, em respeito aos cidadãos que costumam assistir aos trabalhos legislativos.






A Lei Orgânica estabelece que:

Art. 21. À Câmara Municipal, observado o disposto nesta Lei Orgânica, compete elaborar seu Regimento Interno, dispondo sobre sua organização, polícia e provimento de cargos de seus serviços e, especialmente:”

“I - .......................................................................”;

“VIII – todo e qualquer assunto de sua administração interna”.






O próprio Regimento Interno propõe que:

“Art. 168. Os casos omissos ou as dúvidas que eventualmente surjam quanto à tramitação a ser dada a qualquer processo serão submetidas à decisão do Plenário que firmará o critério a ser adotado”.






Essa alteração reduz o tempo de duração dos trabalhos dos vereadores, sem que haja qualquer prejuízo para a normal tramitação do expediente.





O projeto é legal. Opino pela sua aprovação.






Cambé, 21 de junho de 2011.






José Alceu Bissoqui – Procurador Jurídico.
